INDICAÇÃO N°      142 
, DE 2011 

Considerando o Requerimento n° 27/11, de autoria da Vereadora 

Áurea Aparecida Rosa, aprovado pela Câmara Municipal de Itapeva e encaminhado a esta 

Deputada; 

Considerando que o citado requerimento solicita a destinação de um 

helicóptero para o Corpo de Bombeiros, visando atender a Região de Itapeva; 

Considerando que a Região é muito extensa, atendida por Hospital 

Regional distante; 

Considerando, finalmente, que o uso do helicóptero trará agilidade no 

atendimento, diminuindo o tempo resposta, principalmente em casos inter-hospitalar (de 

hospital para hospital) em estado grave com necessidade de remoção, vítimas de acidentes 

automobilísticos graves, em locais distantes onde o socorro terrestre demore a chegar, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XIII Consolidação 

do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que 

determine aos órgãos competentes as providências 

necessárias no sentido de destinar um helicóptero para o 

Corpo de Bombeiros, visando atender a Região de Itapeva. 

Sala das Sessões, em 

a) Terezinha  da Paulina

